
PREFÐITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3 I .008. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICIPIO DE JI"-INDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202r, ART. 4", $ $ 1" E,2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERÎURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO

DEPARTAMENTAL COM LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PECAS E

SUPRIMENTOS. PROCESSO: I 8.050-9/201 6.

REF, SOLTCTTAÇAO 312 - IINTDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇ.ÅO

PEDIDO 862 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇOS DE IMPRESSÀO
DEPARTAMENTAL COM LOCAÇÂO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PECAS E

SUPRIMENTOS. PROCESSO: 18.050-9/2016.

REF. SOLICTTAÇÃO 313 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO 863 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇOS DE IMPRESSAO

DEPARTAMENTAL COM LOCAÇÄO. MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PECAS E

SUPRIMENTOS, PROCESSO: I 8.050-9/201 6.

REF. SOLICTTAÇÃO 314 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO 864 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO

DEPARTAMENTAL COM LOCAÇÄO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PECAS E

SUPRIMENTOS. PROCESSO: 1 8.050-9/201 6.

REF. SOLICITAÇÃO 315 - TINIDADE DE GEST.ÄO DE EDUCAÇÃO

PED]DO

DECRETA

366 REQUISIÇ,ÃO REMANEJAMENTO

ART, 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRÉDrTO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE Rs 43,838,05 (QUARENTA E TRÊS MIL OTTOCENTOS E TRTNTA E OrTO

REArS E CrNCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OBS):

13.01.l2.361.01 96.27'16 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMIINICACÃO

OOOO PROPRIA

R$ 19.905,84

3.3.90.40,00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÄO
6i08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 23.932,2r

TOTAL.,..RS 43.838,05

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :
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PREFETTURADo MUNIcÍpro oB ¡uxu¡Í

I)ecreto N. 3 1.008/2022

r - aNur,aÇÃo pARcIAL DA(s) SEGUINTE(s) ¡or¡ÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.01. I 2.361.01 96.27't 6

3.3.90,39.00
6l 08

3.3.90.49.00
0000

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE
MLTNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO
VINTE E DOIS.

23.932.21

19.905.84

43.83 8,05

OO TT¡ÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
oUTRoS SERVICoS DE TERCEIROS - PESSoA JURÍDIcA
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

AUXÍLIO-TRANSPORTE
PROPRIA

RS

TOTAL....RS

SUAPUBLICAÇÃO.

LUIZ MACIIADO

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

cpsrÃo DA cASA crvrl DA pREFEITURA Do

PR

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVL
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